
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
 
 
 
 
VOTO DE LOUVOR 
 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais requer, 
ouvido o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória um VOTO DE 
LOUVOR ao Senhor GEFERSON LUIZ DOS SANTOS, em razão de sua relevante atuação no SENAI 
Porto, instituição de grande importância para o desenvolvimento econômico, social e tecnológico 
do município e de toda a região. 

 
O homenageado tem se destacado pela condução de projetos e ações voltados à formação 

profissional, inovação e fortalecimento da indústria local, impactando positivamente a vida de 
inúmeras pessoas. Sua dedicação contribui para a geração de oportunidades, para a valorização da 
mão de obra qualificada e para o avanço de investimentos estratégicos no setor. 

 
Ressalte-se ainda sua contribuição na Tribuna Livre desta Casa, em 16 de setembro de 2025, 

ocasião em que apresentou informações relevantes acerca das iniciativas do SENAI Porto, 
compartilhando dados sobre ações em andamento, pessoas beneficiadas, investimentos realizados 
e inovações implementadas, fortalecendo o diálogo entre sociedade, poder público e instituições de 
ensino e tecnologia. 

 
Diante disso, em nome desta Casa de Leis, registra público reconhecimento ao Senhor 

Geferson Luiz dos Santos, enaltecendo sua trajetória e agradecendo por seu comprometimento com 
o desenvolvimento humano e social de Vitória. 

 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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